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às artes, propor e coordenar a realização de programas e 
projetos inerentes às artes cênicas e musicais, às artes plásticas 
e audiovisuais e às artes literárias;
XIII - à Diretoria de Administração e Finanças, diretamente 
subordinada ao Presidente da FCP, compete planejar, coordenar 
e supervisionar a execução das atividades administrativas 
relativas a finanças, orçamento, pessoal, material, documentos, 
serviços gerais e transporte, no âmbito interno da Fundação”.
Art. 64. Ficam criados e extintos no quadro de pessoal constantes 
do Anexo III, da Lei nº 6.576, de 3 de setembro de 2003, os 
cargos de provimento em comissão, na forma a seguir:
I - criados: dois cargos de Diretor, padrão GEP--DAS-011.5, 
sendo um de Oficinas Culturais e de Iniciação Artística e um de 
Artes; cinco cargos de Coordenador, padrão GEP-DAS-011.4, 
sendo um de Oficinas Culturais, um de Iniciação Artística, um de 
Artes Cênicas e Musicais, um de Artes Plásticas e Audiovisuais e 
um de Artes Literárias e de Expressão de Identidade; um cargo 
de Chefe de Gabinete, padrão GEP-DAS-011.4; um cargo de 
Procurador Chefe, padrão GEP-DAS-011.4; e dois cargos  de  
Coordenador  de  Núcleo, padrão GEP-DAS-011.4, sendo um 
de Planejamento e Orçamento, e um de Controle Interno, que 
passam a integrar o Anexo III da Lei nº 6.576, de 3 de setembro 
de 2003;
II - extintos: quatro cargos de provimento em comissão padrão 
GEP-DAS-012.4, criados pela Lei nº 6.576, de 3 de setembro 
de 2003.

CAPÍTULO XVIII
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 

BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
Art. 65. Fica alterado o art. 1º da Lei nº 6.963, de 16 de abril 
de 2007, que cria o Instituto de Desenvolvimento Florestal do 
Estado do Pará - IDEFLOR e o Fundo Estadual de Desenvolvimento 
Florestal - FUNDEFLOR, e acrescidos os §§ 1º, 2º e 3º no referido 
artigo, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica criado o Instituto de Desenvolvimento Florestal e 
da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio, entidade 
de direito público, constituída sob a forma de autarquia, com 
autonomia técnica, administrativa e financeira, sediada nesta 
Capital e circunscrição em todo o Estado do Pará, tendo por 
finalidade exercer a gestão das florestas públicas para produção 
sustentável e da biodiversidade e, ainda a gestão da política 
estadual para produção e desenvolvimento da cadeia florestal, 
a execução das políticas de preservação, conservação e uso 
sustentável da biodiversidade, da fauna e da flora terrestres e 
aquáticas no Estado do Pará.
§ 1º O IDEFLOR-Bio integra, no âmbito do Estado e na esfera 
de sua competência, o Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA, criado pela Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, e o Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SISEMA.
§ 2º O IDEFLOR-Bio observará, no exercício de suas atribuições, 
as deliberações do Conselho Estadual de Meio Ambiente 
- COEMA, bem como as diretrizes, estratégias de ações e 
normatizações emanadas dos órgãos e entidades responsáveis 
institucionalmente pelas políticas nacionais e estaduais de meio 
ambiente e da biodiversidade.
§ 3º O IDEFLOR-Bio integra o Grupo Coordenador do Fundo 
Estadual de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos - FEMA, criado 
por lei específica, e o Comitê de Planejamento, Orçamento e 
Gestão da Política Ambiental do Pará presidido pela Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente.”
Art. 66. Fica alterada a denominação do Capítulo II e acrescidos 
os incisos XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, 
XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV e 
XXXV ao art. 2º, da Lei nº 6.963, de 16 de abril de 2007, com a 
seguinte redação:

“CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES BÁSICAS

Art. 2º São funções básicas do Instituto de Desenvolvimento 
Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio:
(...)
XVII - executar a política estadual de unidades de conservação 
do Estado relativas à sua proposição, criação, implementação e 
gestão, em observância às normas gerais previstas no Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, estabelecido 
através da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000;
XVIII - executar, observadas as diretrizes emanadas dos órgãos 
e entidades responsáveis institucionalmente pelas políticas 
nacionais e estaduais de meio ambiente e da biodiversidade, 
a implementação de planos, programas, projetos e ações de 
proteção dos ecossistemas naturais, de preservação, conservação, 
gestão e exploração sustentável da flora e da fauna terrestres e 
aquáticas e de fomento à recomposição da cobertura florestal 
em áreas degradadas, especialmente das Áreas de Preservação 
Permanentes e das Áreas de Reserva Legal, em articulação com 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS e outros órgãos e entidades ambientais competentes;
XIX - apoiar a implementação de Polícia Nacional de Gestão 
Territorial e Ambiental de Terras Indígenas - PNGATI, por meio 
de parceria estratégica com a FUNAI e demais organismos 

e entidades competentes, ações de proteção, recuperação, 
conservação e o uso sustentável dos recursos naturais dos 
territórios indígenas e unidades de conservação estaduais 
ocupados por povos indígenas;
XX - executar, no âmbito das competências da Autarquia, em 
conformidade com as diretrizes emanadas dos órgãos e entidades 
responsáveis institucionalmente pelas políticas nacionais e  
estaduais  de  meio  ambiente  e  da  biodiversidade  e  em
articulação com as demais esferas de governo, a elaboração 
de estudos, projetos, pesquisas e trabalhos técnico-científicos 
relativos à manutenção do equilíbrio ecológico e proteção à 
biodiversidade, à flora e à fauna terrestres e aquáticas, e manter 
sistema de documentação, informação e divulgação dos mesmos;
XXI - implementar, em conformidade com as diretrizes emanadas 
dos órgãos e entidades responsáveis institucionalmente 
pelas políticas nacionais e estaduais de meio ambiente e da 
biodiversidade e em articulação com as demais esferas de 
governo e com instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais, na esfera de sua competência, a Política Estadual 
de Incentivos e Serviços Ambientais;
XXII - coordenar elaboração e implemenação da estratégia 
estadual de redução de emissões provenientes de desmatamento, 
degradação, manejo florestal sustentável, conservação florestal 
e aumento dos estoques (REDD+), articulação com as demais 
esferas de governo, instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais e sociedade civil;
XXIII - desenvolver pesquisas e estudos para proposição de 
normas, padrões, procedimentos, prestar serviços técnicos 
destinados a prevenir e corrigir a degradação da biodiversidade, 
da flora e da fauna terrestres e aquáticas, e atualizar em parceria 
com instituições de pesquisas públicas e privadas a lista das 
espécies da flora e fauna ameaçadas de extinção no âmbito do 
Estado;
XXIV - apoiar, na esfera de sua competência, as ações de 
descentralização e desconcentração para a integração dos 
municípios e demais órgãos e entidades competentes na 
efetivação dos processos de gestão, regularização e fiscalização 
ambiental e dos recursos florestais e da biodiversidade;
XXV - promover a atualização das listas das espécies da fauna e 
da flora ameaçadas de extinção no âmbito do território paraense;
XXVI - apoiar, na esfera de sua competência, as ações de 
descentralização e desconcentração para a integração dos 
municípios e demais órgãos e entidades competentes na 
efetivação dos processos de gestão, regularização e fiscalização 
dos recursos florestais e da biodiversidade;
XXVII - promover, observadas as diretrizes e normas estabelecidas 
pelo COEMA e pela SEMAS, órgãos e entidades responsáveis 
institucionalmente pelas políticas nacionais e estaduais de meio 
ambiente, de florestas e  da  biodiversidade,  o
registro das receitas oriundas da aplicação de penalidades, 
multas e demais sanções administrativas, tributos, créditos não 
tributários e taxas decorrentes de suas atividades institucionais, 
bem como controlar e monitorar a aplicação destes recursos nos 
planos, programas, projetos e ações sob responsabilidade da 
Autarquia;
XXVIII - determinar em caso de grave e iminente risco para 
vidas humanas, para o meio ambiente ou para os recursos 
econômicos do Estado, medidas emergenciais e a suspensão ou 
redução de atividades durante o período necessário para cessar 
o risco, podendo para este fim, ouvida a Procuradoria Geral do 
Estado, firmar termo de ajustamento de conduta ou termo de 
compromisso ambiental;
XXIX - exercer o Poder de Polícia Administrativa previsto na Lei 
Federal nº 9.605, de 1998 e Lei Estadual nº 7.026, de 2007, 
com a finalidade de coibir infrações ambientais em Unidades de 
Conservação Estaduais e sua zona de amortecimento, aplicando 
penalidades e demais sanções, assim como a arrecadação, 
cobrança e execução de créditos tributários e não tributários 
decorrentes de suas atividades institucionais, observadas as 
diretrizes emanadas dos órgãos e entidades responsáveis 
institucionalmente pelas políticas nacionais e estaduais de meio 
ambiente, de florestas e da biodiversidade;
XXX - processar as defesas judiciais e administrativas interpostas 
quanto à autuação efetuada por seus servidores aos agentes 
infratores, correspondentes às penalidades, multas e demais 
sanções administrativas aplicadas, previstas na legislação 
específica, mediante processo administrativo ou judicial;
XXXI - aplicar as receitas auferidas com a cobrança da 
Compensação Ambiental de domínio do Estado do Pará, 
observadas as diretrizes da Câmara de Compensação Ambiental 
da SEMAS, bem como colaborar e atualizar o cadastro de 
contribuintes inadimplentes para inscrição em dívida ativa e 
movimentação de ação executora;
XXXII - apoiar as atividades de defesa, preservação e exploração 
econômica dos recursos naturais, especialmente os florestais e 
da biodiversidade;
XXXIII - propor medidas normativas e executivas para a 
exploração econômica dos recursos naturais renováveis e não 
renováveis;
XXXIV - participar da política de incentivos fiscais e outros 

incentivos necessários à produção do desenvolvimento econômico 
do Estado do Pará, mediante consulta sobre a implantação dos 
projetos que impactem diretamente na cadeia florestal e na flora 
e fauna;
XXXV - apoiar a formação, o fortalecimento e a consolidação das 
cadeias produtivas de origem vegetal.”
Art. 67. Fica alterado o art. 3º e acrescido o CAPÍTULO III-A com 
os arts. 3º-A, 3º-B, 3º-C, 3º-D, 3º-E, 3º-F, 3º-G, 3º-H, 3º-I, 3º-
J, 3º-K, na Lei nº 6.963, de 16 de abril de 2007, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º A estrutura organizacional básica do IDEFLOR-Bio terá a 
seguinte composição:
I - Comissão Estadual de Floresta;
II - Presidência;
III - Gabinete;
IV - Procuradoria Jurídica;
V - Núcleo de Planejamento, Articulação Institucional e Projetos 
Especiais;
VI - Núcleo de Controle Interno;
VII - Núcleo de Tecnologia da Informação;
VIII - Núcleo de Geotecnologias;
IX - Diretoria de Gestão da Biodiversidade;
X - Diretoria de Gestão e Monitoramento das Unidades de 
Conservação;
XI - Diretoria de Gestão de Florestas Públicas de Produção;
XII - Diretoria de Desenvolvimento da Cadeia Florestal;
XIII - Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira;
XIV - Coordenações;
XV - Gerências de Unidades de Conservação;
XVI - Escritórios Regionais;
XVII - Fundo Estadual de Desenvolvimento Florestal.
§ 4º Os Escritórios Regionais são unidades diretamente 
subordinadas ao Presidente do IDEFLOR-Bio, que atuarão de 
forma articulada aos Centros Regionais de Governo.
§ 5º A organização, o funcionamento e o detalhamento das 
competências das unidades administrativas, assim como as 
atribuições dos cargos e as responsabilidades dos dirigentes e 
servidores serão regulamentados em Regimento Interno, a ser 
aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo.”

“CAPÍTULO III-A
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
Art. 3º-A Ao Gabinete, diretamente subordinado ao Presidente 
do IDEFLOR-Bio, compete supervisionar e executar as atividades 
administrativas e de assessoramento direto, imediato ao 
Presidente, de encaminhamento de assuntos técnicos e políticos, 
coordenar a representação da Autarquia, bem como promover a 
integração com órgãos, organismos, entidades e programas, no 
âmbito das competências do Instituto.
Art. 3º-B À Procuradoria Jurídica, diretamente subordinada ao 
Presidente do IDEFLOR-Bio, compete representar o Instituto 
judicial e extrajudicialmente, proceder à defesa judicial da 
instituição perante o Judiciário, orientar e dar andamento aos 
assuntos jurídicos de interesse do Instituto, cumprindo e fazendo 
cumprir, no âmbito da Autarquia, em observância à legislação 
estadual pertinente, à orientação normativa e à supervisão 
técnica da Procuradoria-Geral do Estado.
Art. 3º-C Ao Núcleo de Planejamento, Articulação Institucional 
e Projetos Especiais, diretamente subordinado ao Presidente 
do IDEFLOR-Bio, compete planejar, coordenar, formular, 
supervisionar e acompanhar a implementação do planejamento 
estratégico e operacional da autarquia, seu orçamento 
anual, bem como os demais planos, programas e projetos, 
em articulação com as Diretorias e em conformidade com as 
diretrizes e normas estabelecidas pelos órgãos e entidades 
responsáveis pelas políticas estaduais de meio ambiente, das 
florestas e da biodiversidade.
Art. 3º-D Ao Núcleo de Controle Interno, diretamente subordinado 
administrativamente ao Presidente do IDEFLOR-Bio, compete 
executar e controlar, em subordinação técnica e normativa com 
a Auditoria-Geral do Estado, as atividades de controle interno no 
âmbito do Instituto.
Art. 3º-E Ao Núcleo de Tecnologia da Informação, diretamente 
subordinado ao Presidente do IDEFLOR-Bio, compete apoiar, 
no que couber o Plano Diretor de Informática e o Sistema de 
Informações Ambientais do SISEMA, coordenar e/ou executar 
os programas, projetos e ações de caráter permanente na área 
de Tecnologia da Informação, ter representante no Comitê 
Gestor do Banco de Dados Único e dar suporte aos usuários dos 
sistemas de Tecnologia da Informação.
Art. 3º-F Ao Núcleo de Geotecnologias, diretamente subordinado 
ao Presidente do IDEFLOR-Bio, compete participar dos 
programas, projetos e ações de caráter permanente na área 
de geobases, auxiliando na modelagem de dados nos formatos 
de Sistema de Informações Geográficas (SIG), objetivando 
dar suporte ao Banco de Dados Único da SEMAS ao SISEMA, 
ao licenciamento ambiental e à concessão dos demais atos 
autorizativos de responsabilidade da SEMAS.
Art. 3º-G À Diretoria de Gestão da Biodiversidade, diretamente 
subordinada ao Presidente do IDEFLOR-Bio, compete planejar, 
coordenar, supervisionar e promover a execução de planos, 


